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LEI COMPLEMENTAR Nº 321, de 02 de agosto de 2018. 

(De autoria dos Vereadores David Hilário Neto — PTB, Afonso Lopes da Silva — PPS, Alfredo 

Chiavegato Neto — PTB, Ângelo Roberto Torres — PTB, Cássia Murer Montagner — PR, 

Cristiano José Cecon — PV, Inalda Lúcio de Barros Santana — PMDB, José Muniz — PTB, Luiz 

Carlos de Campos — PTB, Rodrigo da Silva Blanco — PMDB, Romilson Nascimento Silva — PV, 

Taís Camellini Esteves — PPS e Walter Luís Tozzi de Camargo — PMDB). 

(e) 

Altera a Lei Complementar Municipal 

nº 134/2007, que institui o Código de 

Posturas do Município de Jaguariúna e dá 

outras providências. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei complementar: 

Art. 1º Fica alterado o art. 94 e acrescido o inciso V, ao & 1º, do art. 108, da Lei 

Complementar nº 134/2007, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 94. É proibido executar qualquer trabalho, serviço ou culto religioso que 

produza ruído ou que venha perturbar a população, antes das 7 (sete) e depois das 22 (vinte e 

duas) horas, com exceção dos sons integrantes do patrimônio de caráter histórico material, 

imaterial e cultural, reconhecido pelo Conselho do Patrimônio Histórico — CONPHAAJ. 

Parágrafo único. Na distância mínima de 50,00m (cinquenta metros) de hospitais, 

casas de saúde e sanatórios as proibições referidas neste artigo, têm caráter permanente.” 

“Art. 108. Omissis 

9 1º Omissis 

V — os sinos, clarins, tímpanos, ou quaisquer outros aparelhos, integrantes do 

patrimônio de caráter histórico material, imaterial e cultural aprovados pelo Conselho do 

Patrimônio Histórico - CONPHAAJ.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na Lola a publicação, sendo 

f 

E) revogadas as disposições em contrário. / 

Prefeitura do Muniefp 

Secretário de Governo


